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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA ( escola ou instituição conveniada) E O  INSTITUTO CATUAÍ DE ENSINO SUPERIOR, VISANDO O ATENDIMENTO DOS ALUNOS NA BRINQUEDOTECA.  A empresa ( escola ou instituição conveniada ), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CGC N ( ... ) com sede e foro na cidade de ( ... ), Rua ( ... ), adiante denominado ( escola ou instituição conveniada ) e o INSTITUTO CATUAÍ DE ENSINO SUPERIOR - ICES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o N............................., com sede à Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, 210, na cidade de Cambé, Estado do Paraná, aqui representada por sua Diretora Maria Izabel Batista Alabarces , doravante denominada ICES, firmam este convênio, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA  PRIMEIRA

O presente convênio tem por objetivo proporcionar desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, extensão e, mantidos pela doravante denominado ICES , nas dependências das unidades de serviço da ( escola ou instituição conveniada ) e proporcionar apoio técnico, cientifico e de pesquisa através das atividades próprias do ICES, para o desenvolvimento dos serviços e atividades da ( escola ou instituição conveniada ).

CLÁUSULA  SEGUNDA

O ICES e a ( escola ou instituição conveniada ), mediante entendimento prévio, elaborarão anualmente, ou sempre que se fizer necessário, o plano de atividades a ser desenvolvido pelos alunos nas dependências da ( escola ou instituição conveniada ), constando o número de vagas, relação nominal dos estagiários e dos respectivos supervisores, disciplinas, cursos e áreas de estágio e/ou pesquisa e extensão, bem como dias e horários.  

Parágrafo  Primeiro

Os estagiários, alunos, docentes e pesquisadores serão supervisionados por um docente responsável, do ICES, que desenvolverão suas atividades do horário de trabalho, da instituição de ensino e em acordo com a ( escola ou instituição conveniada ).

Parágrafo  Segundo

Os locais para campo de estágios, pesquisas e outras atividades, lotação, horário e número de vagas, serão estabelecidos pela ( escola ou instituição conveniada ).

CLÁUSULA  TERCEIRA

A ( escola ou instituição conveniada ), fica desobrigada do pagamento de qualquer importância financeira aos alunos, supervisores e pesquisadores do ICES, bem como de despesas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem originado deste convênio. A realização do estágio deverá ser precedido da cobertura de seguro de acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do artigo 4 da Lei n6494/77.

CLÁUSULA  QUARTA 

O ICES, se responsabiliza pela contratação de seguros contra acidentes de seus respectivos alunos/estagiários, em atividades na concedente.

CLÁUSULA  QUINTA

A aceitação de estagiários pela concedente em suas instalações não configura vinculo empregatício, pelo que fica a mesma desobrigada quanto à satisfação de encargos sociais e trabalhistas, de acordo com a Lei n 6494 de 07/12/77 e o Decreto n 97.497 de 18/08/82.

Parágrafo  Único 

Caberá ao ICES a entrega do Termo de Compromisso ao docente supervisor, o qual deve ser preenchido e assinado em três vias pelo próprio aluno ou pesquisador, pela instituição de Ensino e Instituição concedente antes do início do período previsto para o estágio ou outra atividade acordada.

CLÁUSULA SEXTA

No que se refere à orientação técnica e administrativa da (escola ou instituição conveniada ), e à orientação didático-científica do ICES, as partes convenentes poderão, após prévio entendimento, prestar mútua cooperação.

CLÁUSULA  SÉTIMA

Sempre que necessário, serão promovidas reuniões entre as partes convenentes para:

a) 
definição e manutenção do sistema de integração da ( escola ou instituição conveniada );

b) avaliação geral do campo de estágio e demais atividades desenvolvidas

c) dirimir dúvidas e dificuldades quanto ao bom andamento das atividades;

d) tratar de outras matérias não especificadas no presente convênio.

Parágrafo  Único

As reuniões a que se refere esta cláusula, poderão ser convocadas por quaisquer das partes convenentes, com no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, designando local, data e horário.

CLÁUSULA  OITAVA

Os alunos e docentes e pesquisadores do ICES ficarão sujeitos às normas internas da  respectiva instituição conveniente, prevalecendo sempre, quando da permanência deste (escola ou instituição conveniada ).as normas internas da  unidade concedente (conforme descrito no Termo de Compromisso).

CLÁUSULA  NONA

Fica estabelecido que o comportamento inadequado por parte dos alunos, docentes e pesquisadores do ICES, ensejará imediato afastamento dos mesmos das dependências da ( escola ou instituição conveniada ), mediante avaliação conjunta de eventuais fatos em que estejam envolvidos, a ser realizada pela administração  da instituição concedente e do ICES.

CLÁUSULA  DÉCIMA

O presente convênio tem prazo indeterminado a partir da presente data, podendo ser modificado mediante prévio entendimento entre as partes convenentes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA

A denúncia do convênio poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que precedida de comunicação formal, em prazo nunca inferior a 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA

As questões oriundas deste instrumento serão resolvidas de comum acordo entre as partes e, para os casos pendentes, elegem o Foro da Comarca de Cambe, Estado do Paraná.

E por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os efeitos de fato e de direito. 

Cambé, ___  de  ________  de 20XX.

______________________________________

 Profª. Maria Izabel Batista Alabarces

                          Diretora Geral

       Instituto Catuaí de Ensino Superior

______________________________________

                           Direção da

       (escola ou instituição conveniada )

Testemunhas:     

____________________________________

�               CONVENIO DE COOPERAÇAO TECNICO-CIENTIFICO.
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